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Título Ofícios de Carlos Frederico Lécor dirigidos aos comandantes do Batalhão de Caçadores nº 6 e do 
Regimento de Cavalaria nº 9, comunicando-lhes quais as praças dos seus corpos que foram mandadas 
regressar aos seus anteriores corpos por terem sido julgadas incapazes para o Corpo de Voluntários 
Reais do Príncipe.

Preencher datas automaticamente Sim

Datas descritivas 1815, Agosto, 17 - 1815, Outubro, 11 - Quartel General em Belém
Dimensão e suporte 9 fls. manuscritas.

Preencher extensões 
automaticamente

Sim

Âmbito e conteúdo Contém o ofício de Carlos Frederico Lécor remetendo a Gregório de Mendonça Furtado, comandante do 
Regimento de Cavalaria nº 9, a cautela que o mesmo enviou para pagar a importância de treze mil 
seiscentos e vinte reis pertencentes aos soldados, Francisco Xavier Pereira e Hipólito José, que serviram 
no mesmo regimento.

Termos de indexação / palavras-
chave

Saúde; Cavalaria; Brasil; 1815; Infantaria; Regimento de Cavalaria 9; Batalhão de Caçadores 6; Divisão 
dos Voluntários Reais do Príncipe; Lécor, Carlos Frederico; Belém, quartel; Furtado, Gregório de 
Mendonça; José, Hipólito

Assunto 1815, Batalhão de Caçadores 6, Belém, quartel, Brasil, Cavalaria, Divisão dos Voluntários Reais do 
Príncipe, Furtado, Gregório de Mendonça, Infantaria, José, Hipólito, Lécor, Carlos Frederico, Regimento 
de Cavalaria 9, Saúde
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